
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 671/2023
 

Requer      informações sobre 
aparelhos auditivos no município.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que; conforme o disposto no Art. 196
da nossa Carta Magna, constitui direito de todo ser humano, devendo o Estado 
prover condições ao seu pleno exercício;

 
CONSIDERANDO que; segundo a Organização Mundial

da Saúde – OMS, é o estado de completo bem estar físico mental e social e não 
apenas a ausência de enfermidades;

CONSIDERANDO que; são consideradas pessoas com deficiência 
auditiva as que possuem perda bilateral, parcial ou total, de 41decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 
3.000Hz;

CONSIDERANDO que: é de extrema importância mapear a 
demanda existente de serviços públicos específicos para que se possa fazer uma 
gestão eficaz e que otimize recursos públicos.

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para 
que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1° Quantas pessoas com deficiência auditiva são cadastradas pelo 
município de Santa Bárbara d´Oeste?

2º Temos a informação que os aparelhos auditivos são fornecidos ao 
município pelo estado. Diante disso, qual é a quantidade de aparelhos que são 
fornecidos anualmente ao município? 

a) Gentileza discriminar quantidade     mensal, idade, gênero e 
bairro de residência destas pessoas atendidas pela rede.

3º Atualmente quantas pessoas estão reguladas pelo estado para 
que possam receber os parelhos através da secretaria de saúde de Santa Bárbara 
d´Oeste?

4º E outras informações que sejam pertinentes para que seja 
possível informar a população para que possam ter bem estar físico, mental e 
social.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 18 de julho de 2.023.

                                                       Celso Ávila
-vereador-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6C8GN1K16G5NZ0M8, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 6C8G-N1K1-6G5N-Z0M8
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